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RESUMO 

       

Levando em consideração o fato de que atualmente a multiparentalidade é 

cada vez mais recorrente, o que representa um grande avanço na sociedade atual 

bem como também traz diversas questões que precisaram ser resolvidas, pois não 

foram regulamentadas pelo Código Civil de 2002. O principal foco da pesquisa é a 

reflexão na tentativa de equacionar a aplicação do artigo 1.836 do Código Civil nos 

casos de multiparentalidade. Assim, não tendo o autor da herança deixado 

descendentes, o patrimônio deverá ser dividido entre os seus ascendentes, sendo 

que aqueles que estiverem em grau mais próximo excluirão os de grau mais remoto. 

Havendo três genitores, como será realizada a divisão dos bens? A metodologia 

empregada foi a pesquisa bibliográfica de natureza dedutiva e indutiva, haja vista 
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que a pesquisa foi realizada em doutrina e na legislação vigente sobre o assunto. 

Como resultado da pesquisa foi possível perceber que a solução mais adequada, 

respeitando o princípio da isonomia, seria justamente dividir o patrimônio em partes 

iguais entre todos os ascendentes que estiverem no mesmo grau, fazendo-se a 

divisão em três linhas. O artigo 1.836, § 2º do Código Civil estabelece que havendo 

igualdade em grau e diversidade em linha, os ascendentes da linha paterna herdam 

a metade, cabendo a outra aos da linha materna. Levando em consideração a 

multiparentalidade, é preciso considerar que existirá mais de uma linha materna ou 

paterna, ou seja, o de cujus, terá pelo menos três genitores. Assim, para que seja 

possível garantir a igualdade entre todos os ascendentes, a herança deve ser 

repartida de modo a permitir a igualdade entre todas as linhas sucessórias. Conclui-

se assim que, em casos de pluriparentalidade (dois pais e uma mãe), o Código Civil 

deve ser interpretado de maneira a garantir que a partilha seja realizada de forma 

idêntica entre todos os ascendentes e não metade para a linha materna e a outra 

metade para a paterna, conforme estabelecido no artigo 1.836 do Código Civil, mas 

sim de forma mais ampla garantindo o cumprimento do princípio constitucional da 

igualdade, haja vista que, perante a sociedade, bem como o mundo jurídico, todos 

os ascendentes tem a mesma responsabilidade, e em caso de sucessão devem ser 

tratados da mesma maneira.  
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